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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 

PORTARIA nº  32.795  de 18 de  junho  de 2004 
 

 
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
com base no que dispõe o artigo 22 do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, 
anexo ao Decreto n.º 94.664/87; o que dispõe a Portaria n.º 945, de 30 de abril de 2003, do Ministério da 
Educação e a autorização contida na Portaria n.º 32, de 04 de abril de 2003, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão,  
 

RESOLVE : 
 
Nomear, nos termos do inciso I do artigo 9º combinado com o artigo 10 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e do Ofício Circular n.º 59/2003, do Ministério da Educação, os seguintes candidatos habilitados no 
Concurso Público de Provas realizado por esta Instituição, aberto pelo Edital n.º 35/2002, de 9 de maio de 
2002, cujo resultado foi homologado pelo Edital n.º 60/2002, de 27 de junho de 2002, com prazo de validade 
prorrogado pelo Edital n.º 55/2003, publicado no DOU de 21 de maio de 2003, e de acordo com o Certificado 
de Disponibilidade Orçamentária n.º 06/2003,  para terem exercício no Hospital Universitário Antônio Pedro, 
nos cargos a seguir discriminados: 
 
Médico, código 415062-NS, Classe  A, Padrão I: 
Especialidade: Anatomia Patológica 
 
  Candidato: Código de Vaga: Origem da Vaga: 
Bruno de Souza Bianchi Reis            0770554              Criada pelo art.10, da MP 86/2002, 
                                                                                                  DOUde  19/12/2002       
          
Especialidade: Cirurgia  Vascular 
 
               Candidato:  Código de Vaga: Origem da Vaga: 
Marcio José de Magalhães Pires       0194445                       Aposentadoria de Mª Marta Monção Silva 
                 DOU de 26/08/03 
Especialidade: Doenças Infecto-Parasitárias 
 
               Candidato: Código de Vaga: Origem da Vaga: 
Danyelle Cristina de Souza               0232998             Aposentadoria de Alberto Blanco Yugar                
                                DOU de 23/09/98 
Especialidade: Ortopedia 
 
               Candidato: Código de Vaga: Origem da Vaga: 
Sergio Caran Machado Junior            0770558             Criada pelo art.10, da MP 86/2002,  
                    DOU de 19/12/2002 
 
Enfermeiro, código 415034-NS, Classe  A, Padrão I:  
 
                Candidato:                          Código de vaga 
Maria Regina de Souza Gonçalves        0769531         

Origem das vagas 
  Criada pelo art.10, da MP 86/2002,  
  DOU de 19/12/2002 
 

Os candidatos ora nomeados terão um prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação da presente 
Portaria no Diário Oficial da União, para tomarem posse nos respectivos cargos, nos termos do art.13, da Lei 
n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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Parte 4: 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CMF Nº 03 de 17 de junho de 2004. 
 

EMENTA: Designa Comissão para apurar os 
fatos narrados no memo. nº 18/04 do Sr. Diretor 
da Farmácia Universitária 

 
 
O DIRETOR da FACULDADE de FARMÁCIA do CENTRO de CIÊNCIAS MÉDICAS, no uso de suas 
atribuições, 
 

RESOLVE: 
 
1 - Designar os professores: JULIO CESAR CARESTIATO, SELMA RODRIGUES DE CASTILHO e CIRO 
ALENCASTRO PREGNOLATTO para apurar os fatos narrados no memo. nº 18/04 do Sr. Diretor da 
Farmácia Universitária. 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir desta data 
 
 

Prof  ELIANE  SOUZA CARVALHO 
Vice-Diretora da Faculdade de Farmácia 

# # # # # # 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MMI Nº 11 de 16 de junho de 2004. 
 
O CHEFE do DEPARTAMENTO MATERNO INFANTIL, no uso de suas atribuições legais , 
 
 

RESOLVE : 
 
1 - Designar os docentes JOSÉ AUGUSTO SOARES PANTALEÃO, CARLOS EDUARDO POLLASTRI  
CLARO E IVANÍSIA DE HUGO SILVA, para constituírem comissão avaliadora do trabalho de monografia 
de conclusão do Curso de Medicina de VANESSA GUEDES BONISSON de Título "Doença Inflamatória 
Pélvica" orientado pelo professor LINDOLFO S. OLIVAES NETO  
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação 
 
 

Prof. MARCIO M. DE VASCONCELOS 
Chefe do Dept. Materno Infantil 

# # # # # # 
 

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MMI Nº 12 de 16 de junho de 2004. 

 
 
O CHEFE do DEPARTAMENTO MATERNO INFANTIL, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE :  
 
1 –  Designar os docentes LAUDICÉIA FURTADO FIORITO , RACHEL NICOLAU SANTOS E MARCIA 
ANTUNES FERNANDES, constituírem  comissão avaliadora do trabalho de monografia de conclusão do 
Curso de Medicina de LETICIA  BELTRÃO REGADO de título “FARINGOAMIGDALITES”, orientado 
pelo Professor MARIA CECILIA D. OLIVAES.  
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prof. MARCIO M. DE VASCONCELOS 
Chefe do Dept. Materno Infantil 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO HUAP Nº 24  de 18 de junho de 2004 
 
 
O DIRETOR do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  
 
 

RESOLVE: 
 
1.    Tornar NULA a DTS nº 21, de 20/5/04, publicada no BS/UFF nº 075, de 28/5/04. 
 
2.    Instituir nova Comissão de Sindicância composta pelos servidores: Prof. OSCAR LUIZ DE LIMA E 
CIRNE NETO, matrícula SIAPE nº 6306871- 0 e matrícula UFF nº 11910-0, Prof. FRANCISCO LUIZ 
GONZAGA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 6303347-9 e matrícula UFF nº 5501-7 e Enfª MARTINHA 
GOMES NETTO, matrícula SIAPE nº 0307992-8 e matrícula UFF nº 7696-9, para sob a presidência do 
primeiro apurarem fatos contidos no Processo nº   23069/UFF/HUAP/077201/2004-48.  
                                                                                                    

Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prof. LEONARDO JUSTIN CARÂP 
Diretor do Hospital Universitário Antonio Pedro 

# # # # # # 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CMB Nº 05  de  01 de junho de 2004 
 

 
O DIRETOR do INSTITUTO BIOMÉDICO, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE : 
 
1. Designar os professores: ELLEN CORTEZ CONTREIRAS. matrícula UFF nº 39061-9, matrícula SIAPE 
nº 0386904-0; LUIS CARLOS NOGUEIRA, matrícula UFF nº 38422-4, matrícula SIAPE nº 0303951-9; 
RITA LEAL PAIXÃO, matrícula UFF nº 38973-9, matrícula SIAPE nº 0310647-0 e JEFERSON 
CARVALHAES DE OLIVEIRA, matrícula UFF nº 38423-4, matrícula SIAPE nº 0302595-0 e os servidores 
técnicos-administrativos:  GERALDA ROSA DE CARVALHO matrícula UFF nº 38941-2,  matrícula SIAPE 
nº 0310261-0, ZITA OLIVEIRA DE CARVALHO LIMA matrícula UFF nº  38368-4,  matrícula SIAPE           
nº 0303348-1, OSEAS CANCIO DOS SANTOS NASCIMENTO,  matrícula UFF nº 39117-9,  matrícula 
SIAPE nº 1072034-0; MARIA APARECIDA DIAS DA SILVA matrícula UFF nº 38339-8, matrícula SIAPE 
nº 0303031-7.  Para sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Tombamento e Destombamento de 
Bens lotados no Instituto Biomédico. 
 
Esta DTS é retroativa a janeiro de 2004. 
 
                                                                                    

OTILIO MACHADO PEREIRA BASTOS 
Diretor do Instituto Biomédico 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CMB Nº  06 de  19 de maio de 2004 

 
EMENTA: Constituição da Comissão Eleitoral 
para consulta a Comunidade Universitária do 
Instituto Biomédico, com o objetivo de identificar 
as preferências com respeito à escolha dos Chefes 
e Sub-Chefes do Departamento de Fisiologia e 
Farmacologia do Instituto Biomédico da UFF. 

 

O DIRETOR do INSTITUTO BIOMÉDICO, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores: ANTONIO FELIPE BRAGA DA FONSECA (titular), matrícula UFF nº 39173-8, 
e matrícula SIAPE nº  1096217-3; SONIA PEREIRA ALTENBURG (titular), matrícula UFF nº 38870-0, 
matrícula SIAPE nº1096217-3, FABIO OTERO ASCOLI (suplente), matrícula UFF nº16527-2, e matrícula 
SIAPE nº 1364493-8, a funcionária MARY ADRIANA PINTO DA GAMA FEIJOO, matrícula UFF             
nº 39090-7, matrícula SIAPE nº 0757523-7 e a aluna CECILIA MATHEUS GUIMARÃES, matrícula UFF       
nº 103.48.032-3. Para compor a Comissão Eleitoral para consulta a Comunidade Universitária do Instituto 
Biomédico, com o objetivo de identificar as preferências com respeito à escolha dos Chefes e Sub-Chefes do 
Departamento de Fisiologia e Farmacologia do Instituto Biomédico. 
 
 Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

OTILIO MACHADO PEREIRA BASTOS 
Diretor do Instituto Biomédico 

# # # # # # 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CMB Nº 07 de  19 de maio de 2004 
 

EMENTA: Constituição da Comissão Eleitoral 
para consulta a Comunidade Universitária do 
Instituto Biomédico, com o objetivo de identificar 
as preferências com respeito à escolha dos Chefes 
e Sub-Chefes do Departamento de Morfologia do 
Instituto Biomédico da UFF 

 

O DIRETOR do INSTITUTO BIOMÉDICO, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

1-Designar os professores: JOÃO CARLOS DE VASCONCELOS PONTES (titular), matrícula UFF             
nº 01440-3, matrícula SIAPE nº 0311542-8; ELLEN CORTEZ CONTREIRAS (titular), matrícula UFF              
nº 39061-9, matrícula SIAPE nº 0366024-8; SONIA ALVES DE LIMA (suplente) matrícula UFF nº 38604-8, 
SIAPE nº 0306015-1 a funcionária GERALDA ROSA DE CARVALHO, matrícula UFF nº 38941-2, 
matrícula nº SIAPE 0310261-0 e a aluna THAMARA BRAGA BARROZO DOS SANTOS, matrícula UFF  
nº 103.48.032-3. Para compor a Comissão Eleitoral para consulta a Comunidade Universitária do Instituto 
Biomédico, com o objetivo de identificar as preferências com respeito à escolha dos Chefes e Sub-Chefes do 
Departamento de Morfologia do Instituto Biomédico. 
 
Esta DTS é retroativa a maio de 2004. 
 

 

OTILIO MACHADO PEREIRA BASTOS 
Diretor do Instituto Biomédico 

# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 

A N E X O S 
 
 

Pós-Graduação em Gerência de Tecnologia em Computação 
ESPECIALIZAÇÃO 

 
EDITAL DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO PARA O SEGUNDO PERÍODO DE 2004 

 
    
 
A COORDENAÇÃO do CURSO de PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU em GERÊNCIA de 
TECNOLOGIA em COMPUTAÇÃO faz saber que serão realizadas as inscrições e seleção de candidatos 
para o segundo semestre do ano de 2004. 
   
1. Objetivo 
 Preparar e oferecer formação continuada a profissionais com áreas de interesse relacionadas a gerência e 
ao uso das novas tecnologias em computação, por meio de instrumentalização  para a adoção de novas 
estratégias e para o desenvolvimento de aplicações com a utilização de tecnologias  tais como: redes de 
computadores, aplicações e análise orientada a objetos, software livre, comércio eletrônico, 
desenvolvimento de aplicações de banco de dados para Internet, qualificando-os ainda para a carreira de 
magistério superior. 
 
2. Clientela 
 Graduados em Ciência da Computação, Informática, Matemática, Engenharia e áreas afins; ou 
 Profissionais graduados com experiência comprovada de pelo menos dois anos em programação ou um 
ano em análise de sistemas. 

3. Vagas 
 O Curso oferece 50 vagas a serem preenchidas pelo processo de seleção, sendo 10% dessas vagas 
reservadas para o aperfeiçoamento  de servidores técnicos-administrativos e docentes da Universidade Federal 
Fluminense. 
 
4. Inscrição 
   Local: Instituto de Computação 
    Departamento de Ciência da Computação 
         Rua Passo da Pátria 156, Bloco E, Sala 317, 
         São Domingos, Niterói - RJ  CEP 24210-240  
                  Tels: (0XX21) 2629-5670,  2629-5669  ou  cel: 96034810 
      Fax:  (0XX21) 2629-5669 
                   e-mail: secretar@dcc.ic.uff.br 
                   Período:  21 de Junho a 31 de agosto de 2004 
                   Horário: 2ª a 6ª feira das 9:00hs às 21:00hs 
  Taxa de inscrição: R$ 20,00   
          Documentação: 
   Formulário de inscrição 
                    Xerox do Histórico Escolar 
                   Curriculum  Vitae atualizado 
                   Xerox do Diploma do Curso de Graduação ou  
                   Declaração de Conclusão do Curso de Graduação 
              Xerox da Identidade 
              Xerox do CPF  
                   02 fotos 3x4 
 
5. Seleção 

Uma vez aceita a inscrição, o candidato será submetido ao processo de seleção que constará da análise do 
histórico escolar, do Curriculum Vitae e,  a critério do Colegiado do Curso, de entrevista. 
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6. Divulgação dos resultados 
 03 de  setembro de 2004 
 
7. Informações complementares 
  Início das aulas:  08 de setembro de 2004 
  Turno: Noite 
  Periodização: semestral 
  Duração do Curso:  02 semestres 
             Valor: R$4.680,00 em até 13 parcelas de R$ 360,00   

 
 
 
 

LUIZ VALTER BRAND GOMES  
Coordenador do Curso Pós-Graduação Lato Sensu em Gerência de Tecnologia em Computação 

# # # # # # 
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EDITAL 
 
 

A COORDENAÇÃO do CURSO de ESPECIALIZAÇÃO em EDUCAÇÃO SUPERIOR no BRASIL 
comunica a abertura do processo de seleção para as 30 (trinta) vagas deste curso, destinadas, 
preferencialmente, a profissionais que já atuam na Educação Superior. 
 
1. DA INSCRIÇÃO 
 
1.1. As inscrições serão feitas na Faculdade de Educação – Secretaria da Coordenação  dos Cursos de Pós-
Graduação Lato Sensu, no período de 09/06/2004 a 20/07/2004,  no horário de 09:00 às 13:00 horas  e de 
15:00 às 18:00 horas, com os seguintes documentos: 

a) comprovante do pagamento da taxa de inscrição de R$ 35,00, a ser paga em formulário específico para 
pagamento de taxas da UFF no UNIBANCO (Agência do Valonguinho ou Campus do Gragoatá), cuja 
guia deve ser retirada junto à Secretaria da Pós-Graduação Lato Sensu; 

b) 02 (duas) cópias autenticadas do diploma de graduação ou de declaração de conclusão  de curso de 
graduação plena, constando data de colação de grau e Ato de Reconhecimento do Curso pelo Ministério 
da Educação, acompanhadas do histórico escolar; 

c) Curriculum vitae; 

d) 2 (duas) cópias da carteira de identidade; 

e) 2 (duas) cópias do CPF; 

f) 2 (duas) fotografias 3X4 ou 2X2 

g) Ficha de Inscrição preenchida 

 
1.2. A inscrição será deferida, pela Comissão de Seleção, após verificação da documentação apresentada pelos 
candidatos aprovados. Não serão aceitas inscrições condicionadas à apresentação posterior de documentos. 

1.3. As inscrições deverão ser feitas diretamente na Secretaria da Pós-Graduação Lato-Sensu ou pelo Correio 
(correspondência registrada com data de postagem até 16/07/2004). O endereço da Secretaria é: 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DA COORDENAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 
RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, S/Nº 
CAMPUS DO GRAGOATÁ – Bloco D – Sala 311 CEP: 24.210-200 -  Niterói - RJ 
Tel.: (21) 2629-2690 
 
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
A seleção será efetivada através de prova escrita, de análise do curriculum vitae e de entrevista, sendo todas 
as etapas de caráter eliminatório, sob a responsabilidade de uma banca nomeada para tal fim pela 
Coordenação do Curso. O Curriculum Vitae será analisado, tendo em vista as especificidades do Curso. A 
nota mínima requerida para aprovação em cada uma das etapas é 7.0 (sete). 
 
A prova escrita será realizada no dia 23/07/2004, das 18:30 às 21:30 h. 
A divulgação da relação de aprovados na Prova Escrita será feita no dia 02/08/2004, às 14 horas. 
As entrevistas serão feitas no período de 04/08/2004 a 06/08/2004, somente para os alunos aprovados na 
prova escrita, em horário a ser divulgado pela banca examinadora. Ao se apresentar para a entrevista, o 
candidato deverá trazer os documentos comprobatórios das informações prestadas no Curriculum Vitae. 
 
O resultado final  com a lista dos aprovados e classificados será divulgado no dia 16/08/2004. 
 
A Comissão de Seleção reserva-se o direito de não preencher todas as vagas oferecidas através deste edital. 
 
3. DA MATRÍCULA 
 
Os candidatos aprovados e classificados deverão efetivar sua matrícula no período de 16/08/2004 a 
20/08/2004, na Secretaria dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu. 
 
 
 
 
 
 
 
 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ANO XXXIV - N° 089 23/06/2004 SEÇÃO  II - PÁG. 09 

 
Os candidatos aprovados e classificados  que não efetivarem suas matrículas no prazo estabelecido por este 
edital perderão o direito à vaga. 
 
4. DO CURSO 
 
O curso organiza-se em 3 eixos: 
 
1º Eixo – Educação Superior e Sociedade 
 
2º Eixo – Produção e Socialização do Conhecimento na Educação Superior. 
 
3º Eixo – Política, Organização e Gestão da Educação Superior. 
 
As aulas transcorrerão durante dois semestres letivos (previsão: setembro de 2004 a agosto de 2005), às 
quintas e sextas-feiras, de 18:00 às 22:00 horas, perfazendo um total de 360 h/a, acrescidas de 45 horas 
correspondentes à preparação da monografia de conclusão de Curso.  
 
Para obtenção do Certificado de Especialização, os alunos deverão: 
 
Ser aprovados com nota igual ou superior a 7,0 (sete) em todas as disciplinas e atividades do curso; 
 
Ter freqüência igual. ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) em todas as disciplinas e atividades do 
curso; 
 
Obter nota igual ou superior  a 7.0 (sete) para aprovação em monografia de conclusão de curso. 
 
5. SUGESTÃO DE LEITURA: 
 
CUNHA, Luiz Antonio.  A universidade temporã: o ensino superior da colônia à era de Vargas. Rio de 
Janeiro: Civilização Brasileira, 1980.  

____________. A universidade crítica: o ensino superior na República Populista. Rio de Janeiro: Francisco 
Alves, 1983. 

_______. A universidade reformanda: o golpe de 1964 e a modernização do ensino superior. Rio de Janeiro: 
Francisco Alves, 1988. 

MENEZES, Luiz Carlos de. Universidade sitiada: a ameaça de liquidação da universidade brasileira. São 
Paulo: Fundação Perseu Abramo, 2002. 

NEVES, Lúcia Maria W.(org.). Reforma Universitária do governo Lula: reflexões para o debate. São Paulo: 
Xamã, 2004. 

______(org.). O empresariamento da educação. Novos contornos do ensino superior no Brasil dos anos 90. 
São Paulo: Xamã, 2002. 

PAULA, Maria de Fátima de. A modernização da universidade e a transformação da intelligentzia 
universitária. Florianópolis: Insular, 2002. 

SGUISSARD, Valdemar. (org.). Educação Superior: velhos e novos desafios. São  Paulo: Xamã, 2000. 

__________(org.). Avaliação universitária em questão: reformas do estado e da Educação superior. 
Campinas: Autores Associados, 1997 ( 378.10981 A 945). 

SILVA JR., João dos Reis da. Reforma do Estado e da Educação: no Brasil de FHC. São Paulo: Xamã, 2002. 

SILVA, Waldeck Carneiro da  (org.). Universidade e sociedade no Brasil: oposição propositiva ao 
neoliberalismo na educação superior. Niterói: Intertexto; Rio de Janeiro: Quatert, 2001. 

______, PAULA, Maria de Fátima de (Eds.). Educação Superior: transformações e debates atuais. Movimento 
- Revista da FEUFF, n.6, set. 2002. 

TRINDADE, Helgio (org.). Universidade em ruínas: na República dos professores. Petrópolis: Vozes, 1999. 

   Niterói, 09 de  junho de 2004. 
 

Prof. MARCIA MARIA DE JESUS PESSANHA 
Coordenadora Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu 

# # # # # # 
 
 
 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ANO XXXIV - N° 089 23/06/2004 SEÇÃO  II - PÁG. 010 

 
 
 

COMISSÃO ELEITORAL INCUMBIDA DE DIRIGIR E PROCESSAR AS ELEIÇÕES PARA ESCOLHA 
DOS REPRESENTANTES DOCENTES NA COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 

(CPPD) 
 
 
 

EDITAL Nº 02 
 
 

I. A Comissão Eleitoral instituída pela Decisão CEP nº 107/2004 com a finalidade de dirigir e processar as 
eleições para a escolha dos representantes das classes da carreira do magistério superior e da carreira do 
magistério do segundo grau na CPPD convoca os referidos docentes para exercerem o seu direito de sufrágio. 
 
II. Para tal fim, baixa o seguinte calendário eleitoral: 
 
1. Inscrição das chapas na Secretaria dos Conselhos Superiores: dia 22 de junho de 2004, no horário das 
10:00 às 16:00h e 23 de junho no horário das 10:00 às 16:00h. 
 
2. Eleição no dias 28 e 29 de julho de 2004, no horário das 09:00 às 20:00h com mesas receptoras de votos 
em Unidades constantes de lista a ser divulgada. 
 
3. Apuração dos votos na sala dos Conselhos Superiores no dia 30 de julho de 2004 a partir das 16:00h. 
 
4. O Diretor da Unidade que sediar uma Mesa Receptora de votos prestará colaboração à Comissão 
Eleitoral, deliberando sobre o local e componentes da Mesa Receptora. As urnas serão entregues e recolhidas 
sob a responsabilidade da Comissão Eleitoral. 

 
III. No presente processo serão obedecidas as normas eleitorais da UFF que lhe sejam aplicáveis, 
principalmente o RGCE. 
 
IV. A Comissão dará publicidade a todos os atos eleitorais, inclusive, enviando memorandos às Direções das 
Unidades e Chefias de Departamentos. 

 
V. O presente processo eleitoral compreenderá: 

 
1. Eleições, através de chapa única, de quatro (04) docentes representantes dos Centros Universitários e 
respectivos suplentes para um mandato de quatro (04) anos. 
2. Eleição de um representante da Carreira do Magistério de 2º Grau e respectivo suplente para um mandato 
de quatro (04) anos. 
 
 
OBS: Este Edital tornará sem efeito o Edital nº 01, publicado no BS nº 078 de 02/06/2004 Seção IV – Pág. 019 

 
 
 

ANTONIO DE PÁDUA BRITO SERBETO 
Presidente 
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